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DECRETO N° 3.805, DE 22 DE JULHO DE 2024

Dispõe  sobre  a  criação  de
Comissão  Munic ipa l  de
acompanhamento,  supervisão
e controle do IEG-M/TCESP.

ROGÉRIO CAVALIN,  Prefeito  Municipal  de  Itupeva,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo  artigo 68,  inciso IX,  da Lei  Orgânica do
Município de Itupeva;

CONSIDERANDO a criação do IEG-M TCESP (Índice de
Efetividade da Gestão Municipal) pelo Tribunal de Contas
do Estado de São Paulo, que mede a eficiência das políticas
públicas  em  sete  setores  da  administração  municipal:
planejamento,  educação,  saúde,  gestão  fiscal,  meio
ambiente, cidades protegidas e governança em tecnologia
da informação;

CONSIDERANDO que o IEG-M abrange 7 (sete) eixos
t e m á t i c o s ,  i n c l u i n d o  a s s i m  v á r i a s
Secretarias/Departamentos Municipais, para a prestação de
informações e  esclarecimentos,  bem como a adoção de
medidas visando o pleno atendimento às recomendações
do TCESP e, ainda, a implementação de melhorias, mister
se faz a articulação institucional entre as unidades desta
Prefeitura Municipal;

D E C R E T A:
Art.  1º  Fica  criada  a  Comissão  Municipal  de

acompanhamento, supervisão e controle do IEG-M (Índice
de Efetividade da Gestão Municipal), criado pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

Art. 2º  A Comissão Municipal  de acompanhamento,
supervisão e controle do IEG-M (Índice de Efetividade da
Gestão Municipal) será composta pelos seguintes membros:

I – representantes do i-PLANEJAMENTO: a serem
indicados entre os integrantes da Controladoria Geral do
Município e da Ouvidoria Geral do Município;

II - representantes do i-FISCAL: a serem indicados
entre os integrantes da Secretaria Municipal da Fazenda e
do Departamento de Execução Fiscal;

III  -representantes do i-EDUC:  a serem indicados
entre os integrantes da Secretaria Municipal de Educação;

IV - representantes do i-SAÚDE: a serem indicados
entre os integrantes da Secretaria Municipal de Saúde;

V -  representantes do i-AMB:  a  serem indicados
entre os integrantes do Departamento de Meio Ambiente;
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VI - representantes do i-CIDADE: a serem indicados

entre  os  integrantes  do  Departamento  de  Proteção  e
Defesa Civil e do Departamento de Trânsito e Transporte
Público;

VII - representantes do i-GOV TI: a serem indicados
entre  os  integrantes  da  Secretaria  Municipal  de  Gestão
Pública e do Departamento de Tecnologia da Informação.

Parágrafo  único.  A  nomeação  dos  membros  que

comporão  a  Comissão  Municipal  de  acompanhamento,
supervisão e controle do IEG-M dar-se-á através de Portaria.

Art.  3º  A  Comissão  ora  constituída  terá  por
responsabilidade  prestar  informações  destinadas  à
avaliação da qualidade das políticas públicas e atividades
da gestão municipal ao Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo, as quais são atinentes às sete dimensões da
execução orçamentária elencadas no art. 2º, incisos I a VII.

Art.  4º  Todas  as  Secretarias  Municipais  integrarão
esforços  visando  ao  atendimento  das  recomendações,
determinações  e  ressalvas  emitidas  no  julgamento  das
Contas da Prefeitura Municipal, além de melhorias no Índice
de  Efetividade  da  Gestão  Municipal  (IEG-M)  na  forma
estabelecida por este decreto.

Art.  5º  As  Secretarias  de  Assuntos  Jurídicos  e
Fundiários,  Fazenda,  Gestão  Pública  e  Gabinete
responderão pela gestão das atividades operacionais que
envolvem o IEG-M devendo, para tanto:

I  -  analisar  as  recomendações,  determinações  e
ressalvas emitidas pelo TCESP e encaminhá-las às unidades
responsáveis desta Prefeitura pelo seu atendimento, que
providenciarão  soluções  às  medidas  recomendadas  e/ou
determinadas pelo TCESP, bem como produzirão relatórios
quanto às medidas saneadoras efetuadas;

II - auxiliar os servidores designados de cada unidade
desta Prefeitura a responder ao questionário do IEG-M de
cada eixo temático;

III - monitorar as devidas providências, bem como as
ações empreendidas junto às unidades responsáveis;

IV- analisar previamente os relatórios de informações
produzidos  pelas  unidades,  procedendo  à  revisão  ou
solicitando a complementação das informações necessárias
ao  atendimento  das  recomendações,  determinações  e
ressalvas emitidas pelo TCESP.

Art.  6º  O  Controle  Interno  ficará  responsável  por
viabilizar  a  implementação  de  melhorias  no  Índice  de
Efet iv idade  da  Gestão  Municipal  ( IEGM)  desta
Municipalidade,  devendo  para  tanto:
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I  –  acompanhar,  monitorar  e  auxiliar  nas  ações

empreendidas  junto  aos  órgãos  responsáveis  vinculados
aos indicadores do IEG-M;

II  –  auxiliar  no  planejamento  estratégico  para  a
implementação  de  melhorias,  convocar  reuniões,  propor
medidas, dentre outros atos administrativos;

III  -  emitir  relatório  ao  Chefe  do  Poder  Executivo
Municipal informando sobre os trabalhos realizados;

IV - executar outras tarefas correlatas.
Art. 7º Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Itupeva,  22 de julho de 2024;  59º  da Emancipação

Política do Município.
ROGÉRIO CAVALIN
Prefeito Municipal

Publicado na Secretaria Municipal de Gestão Pública e
registrado na Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos e
Fundiários  da  Prefeitura  Municipal  de  Itupeva,  na  data
supra.

RAFAEL CARBONARI BATISTA
Secretário Municipal de Gestão Pública

CARLA VANESSA MOLINA DA SILVA CALEGARI
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AUTORIZAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 114/2024

Processo Administrativo nº 9215-3/2024
I - OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DESCARTÁVEIS

PARA  USO  DO  DEPARTAMENTO  DE  ODONTOLOGIA  DO
MUNICÍPIO.

II - CONTRATADAS:
ALE  COMÉRCIO  E  NEGÓCIOS  LTDA  –  CNPJ:

33.011.496/0001-58  –  VALOR:  R$  8.400,00
BUFF  COMÉRCIO  E  NEGÓCIOS  LTDA  –  CNPJ:

00.638.358/0001-44  –  VALOR:  R$  42.529,12
III - ENTREGA: ÚNICA.
IV - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei

Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.
V - VALOR GLOBAL: R$ 50.929,12 (CINQUENTA MIL,

NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E DOZE CENTAVOS)
VI  –  JUSTIFICATIVA:  OS  MATER IA IS  SÃO

NECESSÁRIOS E IMPRESCINDÍVEIS PARA O CONTROLE DE
INFECÇÃO  DAS  SUPERFÍCIES  E  MOBILIÁRIOS  DOS
CONSULTÓRIOS ODONTOLÓGICOS DENTRO DAS UNIDADES
DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA – SP A FIM DE EVITAR
INFECÇÃO  CRUZADA,  EVENTO  BASTANTE  COMUM  EM
PROCEDIMENTOS CLÍNICOS.

Itupeva, 26 de julho de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
AUTORIZAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 115/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8575-1/2024
I  -  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA

FORNECIMENTO DE PRODUTOS MANIPULADOS PARA SEREM
UTILIZADOS EM PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS  JUNTO
ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO

II - ENTREGA: PARCELADA
III - CONTRATADA: FARMACIA DE MANIPULACAO F. W

LTDA - CNPJ:
05.214.808/0001-95 - VALOR TOTAL: R$ 5.791,00
IV  -  CONTRATADA:  ALQUIMILLA  FARMACIA  DE

MANIPULACAO LTDA - CNPJ: 69.313.286/0001-61 - VALOR
TOTAL: R$ 345,00

V  -  CONTRATADA:  SILPHION  PHARMACIA  DE
MANIPULACAO LTDA - CNPJ: 72.717.911/0001-45 - VALOR
TOTAL: R$ 3.362,80

VI - FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 75, inciso II, da Lei
Federal nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021.

VII  -  VALOR  GLOBAL:  R$  9.498,80  (NOVE  MIL  E
QUATROCENTOS  E  NOVENTA  E  OITO  REAIS  E  OITENTA
CENTAVOS)

VIII  –  JUSTIFICATIVA:  JUSTIFICA-SE A SOLICITAÇÃO
POR  SER  NECESSÁRIA  PARA  O  ABASTECIMENTO  DAS
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO NO QUE SE REFERE

AOS  ITENS  INDISPENSÁVEIS  PARA  A  CONTINUIDADE  DO
ATENDIMENTO  AMBULATORIAL  DE  PACIENTES  QUE
NECESSITAM DE TRATAMENTO PARA FERIDAS, DOENÇAS DE
PELE,  SANGRAMENTOS NASAIS,  DOENÇAS SEXUALMENTE
TRANSMISSÍVEIS,  PROCEDIMENTOS  ODONTOLÓGICOS  DE
ROTINA  BEM  COMO  PARA  ENVIO  DE  MATERIAL  PARA
BIÓPSIA  DE  PEÇAS  ANATÔMICAS  PARA  ANÁLISE
PATOLÓGICA QUE NECESSITAM DE SOLUÇÃO ESPECÍFICA
PARA PRESERVAÇÃO CELULAR E TECIDUAL DAS PEÇAS.

Itupeva, 26 de julho de 2024.
Publique-se.

CATARINA HASS LOPES DI GIOVANNI
Secretária Municipal de Saúde

...........................................................................................................
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Relatório do Plano Anual de Aplicação de Recursos – PAAR 
 
 
 
 
A Prefeitura Municipal de Itupeva, por meio da Secretaria de Esporte, Cultura e 
Lazer, apresenta os relatórios referentes às Escutas Públicas e as ações para 
execução dos recursos, conforme estabelecido pelo Decreto nº11.740/2023, que 
regulamenta a Lei nº 14.399/2022 - Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura (PNAB). 
 
 
 
 

• Plano de Ação cadastrado na plataforma Trasnsferegov em 24/11/2023, 
conforme anexo I; 

• Relatório da 1ª Escuta Pública da PNAB; conforme anexo II; 

• Relatório da 2ª Escuta Pública da PNAB; conforme anexo III; 

• Plano Anual de Aplicação de Recursos – PAAR, conforme anexo IV. 
 
 
 
 
 
 

Itupeva, 25 de julho de 2024. 
 
 
 
 
 
 

Rafael Betelli Debone 
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e Cultura 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Outros Atos
Outros Atos
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Anexo I 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
AnexoII 
Anexo III 
AneIV 
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SECRETARIA DE ESPORTE, CULTURA & LAZER  

Convite para 3ª Escuta Pública 

 

A Secretaria Municipal de ESPORTE, CULTURA & LAZER, no uso de suas 

atribuições legais, em cumprimento do inciso V, parágrafo único do artigo 3° da 

Lei Complementar nº 14.399 de 8 de julho de 2022 - Lei que institui a Política 

Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura. 

Convida a população em geral, os segmentos culturais, demais organizações 

não governamentais, clubes de serviços, e quaisquer outros segmentos 

representativos da população, para participarem da 3ª Escuta Pública referente 

ao planejamento anual de aplicação dos recursos de que trata a PNAB. A 

Audiência Pública será realizada no dia 03/08/2024, no Cine Teatro Dr. Aluízio 

Rebello de Araújo, Emílio Chechinato, 706, Jardim Samambaia – Itupeva/SP. 

7h – 7h45 Ativos literários 

8h – 8h45 Audiovisual 

9h – 9h45 Música 

10h– 10h45 Artes Cênicas e Circo 

11h – 11h45 Dança 

 

14h – 14h45 Artes Plásticas 

15h – 15h45 
Oficinas De Curta Duração/ Capacitação De Artistas / 

Espaços Culturais 

16h – 16h45 

Cultura Viva 

• Cultura popular e tradicional  

• Ponto de cultura viva 

• Diversidade cultural 

• Cultura indígena e quilombola 

 

 

 

RAFAEL BETELLI DEBONE 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA & LAZER 
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